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à acção das instituições particulares de solidariedade social, adiante de-
signadas IPSS e instituições legalmente equiparadas, quando as mesmas 
prossigam fins de acção social e de combate à exclusão social.

O artigo 3.º do citado despacho normativo estabelece a possibilidade 
de o membro do governo responsável pela área da segurança social 
criar programas ou medidas de apoio específicos à acção daquelas 
instituições.

Considerando que o cumprimento das normas de segurança, no do-
mínio da acção social, é um factor fundamental de garante do bem -estar 
e de qualidade das condições de vida dos utentes dos equipamentos 
sociais.

Considerando, ainda, que a maioria das instituições não dispõe de 
capacidade financeira para adaptar as instalações dos seus equipamentos 
às regras de segurança que lhes são exigidas de modo célere.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Despacho 
Normativo n.º 22/2008, de 14 de Abril, determino o seguinte:

1 — É criada a Medida de Apoio à Segurança dos Equipamentos 
Sociais, adiante designada por Medida de Apoio à Segurança, dirigida às 
instituições particulares de solidariedade social e instituições legalmente 
equiparadas, que prossigam modalidades de acção social e de combate 
à exclusão social, de acordo com o artigo 1.º do Despacho Normativo 
n.º 22/2008, de 14 de Abril.

2 — A Medida de Apoio à Segurança visa a concessão de apoio 
financeiro para a realização de obras em estabelecimentos de apoio 
social quando se verifique a necessidade de adaptação de instalações 
e substituição de materiais e equipamentos, em especial aqueles cuja 
ausência ou deficiente funcionamento ponha em causa a segurança, o 
bem -estar e a qualidade dos serviços prestados.

3 — A Medida de Apoio à Segurança concretiza -se no território con-
tinental.

4 — A concessão do apoio previsto nos n.os 1 e 2 a atribuir às IPSS 
e instituições legalmente equiparadas é por iniciativa e proposta dos 
serviços competentes da segurança social, nos termos da alínea c) do 
artigo 5.º do Despacho Normativo n.º 22/2008, de 14 de Abril.

5 — As normas orientadoras para a execução da Medida de Apoio 
à Segurança, a dotação orçamental afecta, bem como os critérios de 
distribuição da verba são definidos por despacho do membro do Go-
verno responsável pela área da segurança social a divulgar no sítio da 
Internet do ISS, I. P.

6 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

6 de Junho de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 

 Despacho n.º 16791/2008
O Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) constitui o 

documento estratégico que enquadra a intervenção dos fundos estrutu-
rais e do fundo de coesão na concretização das políticas nacionais de 
desenvolvimento económico, social e territorial no período 2007 -2013, 
implementando -se, no que se refere à intervenção do Fundo Social 
Europeu, através do Programa Operacional Potencial Humano, dos Pro-
gramas Regionais da Madeira e dos Açores e do Programa Operacional 
de Assistência Técnica FSE (POAT/FSE).

O modelo de governação do QREN e dos correspondentes programas 
operacionais, incluindo o Programa Operacional Assistência Técnica 
FSE, consta do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro

O regime jurídico aplicável à gestão, acesso e financiamento dos 
projectos apoiados pelo Fundo Social Europeu, encontra -se definido no 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

Nestes termos, colhido o parecer prévio favorável do Instituto de Ges-
tão do Fundo Social Europeu, I. P., nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, e em conjuga-
ção com o disposto no n.º 2 do artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, 
de 17 de Setembro, determina -se o seguinte:

1.º É aprovado, em anexo ao presente despacho e do qual faz parte 
integrante, o regulamento específico que define o regime de acesso aos 
apoios concedidos no âmbito do Programa Operacional de Assistência 
Técnica do Fundo Social Europeu.

2.º O presente despacho produz efeitos a partir da data de entrada 
em vigor do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, 
aplicando -se o período de elegibilidade transitória previsto no artigo 52.º 
daquele diploma legal.

6 de Junho de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

ANEXO

Regulamento Específico dos apoios concedidos pelo Programa 
Operacional Assistência Técnica FSE (POAT/FSE)

I — Âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece as regras específicas de co-
-financiamento público de candidaturas apoiadas no âmbito do Programa 
Operacional Assistência Técnica do Fundo Social Europeu, adiante 
designado por POAT/FSE.

Artigo 2.º
Aplicação territorial

O presente Regulamento Específico aplica -se em todo o território 
nacional.

Artigo 3.º
Objectivos

Os projectos apoiados pelo POAT/FSE devem contribuir para a pros-
secução dos seguintes objectivos:

a) Garantir as condições necessárias à gestão nacional do Fundo 
Social Europeu (FSE), em particular no que se refere às actividades de 
coordenação geral, gestão, acompanhamento e avaliação, comunicação, 
auditoria e controlo e ainda a adaptação e o desenvolvimento do Sistema 
Integrado de Informação do FSE (SIIFSE);

b) Promover e consolidar os mecanismos de apoio à reforma do 
sistema de formação profissional;

c) Promover actividades associadas à implementação das políticas 
públicas nacionais de educação, emprego e formação, inclusão social 
e igualdade;

d) Desenvolver actividades de carácter transversal susceptíveis de 
melhorar a qualidade, promover a inovação e a difusão e transferência 
de novas abordagens relacionadas com o conteúdo, métodos e organi-
zação das acções co -financiadas pelo FSE, em particular as iniciativas 
orientadas para a integração dos princípios EQUAL;

e) Desenvolver e consolidar o sistema de avaliação associado à inter-
venção do FSE no contexto das políticas públicas de educação, emprego 
e formação, inclusão social e igualdade, tendo em vista a melhoria da 
qualidade e a consolidação destas políticas;

f) Promover as actividades necessárias ao encerramento dos anteriores 
períodos de programação, bem como de acções preparatórias do próximo 
período de programação.

Artigo 4.º
Acções elegíveis

No âmbito do POAT/FSE são elegíveis as acções que se enquadrem 
numa das seguintes áreas de intervenção:

a) «Funcionamento dos Sistemas e Estruturas de Coordenação, Gestão 
e Monitorização», através do apoio à criação e manutenção das estruturas 
de coordenação, gestão, monitorização estratégica e financeira e controlo, 
bem como do apoio ao funcionamento dos sistemas institucionais com 
competência em matéria de coordenação, gestão, acompanhamento e 
controlo do FSE, incluindo o apoio ao funcionamento do sistema de 
certificação de entidades formadoras;

b) «Auditoria», através do apoio ao desenvolvimento das acções ne-
cessárias à implementação do sistema de auditoria do FSE, bem como 
do apoio ao funcionamento da Autoridade de Auditoria;

c) «Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu», atra-
vés do suporte às acções necessárias ao desenvolvimento ou adaptação 
do SIIFSE ao novo período de programação, de forma a responder às 
exigências de gestão, acompanhamento, avaliação, controlo e auditoria 
no âmbito do FSE;

d) «Informação e Comunicação», designadamente, através do apoio 
à realização das acções associadas ao desenvolvimento do Plano de 
Informação e Comunicação do FSE, bem como as campanhas de in-
formação desenvolvidas no âmbito da dinamização da rede de centros 
novas oportunidades;

e) «Estudos e Avaliação», através do apoio ao desenvolvimento de 
estudos e à realização de avaliações que permitam, designadamente, 
evidenciar a contribuição e a relevância da intervenção do FSE para 
a concretização das políticas públicas apoiadas e para as prioridades 
estratégicas do QREN.

Artigo 5.º
Entidades beneficiárias

1 — No âmbito das áreas de intervenção «Funcionamento dos Siste-
mas e Estruturas de Coordenação, Gestão e Monitorização» e «Sistema 
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Integrado de Informação do FSE», a entidade beneficiária é o Instituto 
de Gestão do Fundo Social Europeu, I. P. (IGFSE), podendo, no âm-
bito da área de intervenção «Funcionamento dos Sistemas e Estruturas 
de Coordenação, Gestão e Monitorização», ser beneficiários outros 
organismos de gestão e coordenação do QREN, bem como os serviços 
responsáveis pelo sistema de certificação de entidades formadoras re-
lativamente a essas acções.

2 — No âmbito da área de intervenção «Auditoria», e incluindo acti-
vidades desenvolvidas no âmbito do controlo, são entidades beneficiárias 
o IGFSE e a Inspecção -Geral de Finanças (IGF).

3 — No âmbito das áreas de intervenção «Informação e Comuni-
cação» e «Estudos e Avaliação» podem candidatar -se aos apoios do 
POAT/FSE, além do IGFSE, os organismos da Administração Pública, 
incluindo organismos de gestão e coordenação do QREN, universida-
des, parceiros sociais e organizações da sociedade civil e ainda outras 
entidades em função da natureza dos projectos a desenvolver.

II — Acesso ao financiamento

Artigo 6.º
Formalização de candidaturas

1 — Cada candidatura é apresentada no âmbito de uma única área 
de intervenção, na acepção do artigo 4.º, salvo o disposto no número 
seguinte.

2 — A candidatura pode integrar acções que se enquadrem em di-
ferentes áreas de intervenção, desde que se reforcem mutuamente e 
concorram para atingir os objectivos da candidatura.

3 — Os prazos para apresentação, suspensão e encerramento das 
candidaturas são fixados por decisão do Gestor do POAT/FSE e pu-
blicitados através do sítio da Internet do Programa e de outros meios 
considerados adequados.

4 — As candidaturas devem obedecer, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos:

a) Apresentação tempestiva, isto é, até ao último dia do prazo esta-
belecido;

b) Apresentação através do SIIFSE, disponível no endereço http://
siifse.igfse.pt, observando os procedimentos nele estabelecidos para 
o efeito.

Artigo 7.º
Critérios de selecção

1 — As candidaturas admitidas são objecto de apreciação quanto 
ao mérito dos respectivos projectos, mediante análise técnica e sub-
sequente análise financeira, sendo considerados os seguintes critérios 
de selecção:

a) Relevância estratégica das candidaturas propostas, no âmbito dos 
objectivos previstos no artigo 3.º;

b) Coerência das candidaturas propostas com a fundamentação da sua 
necessidade e oportunidade, designadamente no apoio à implementação 
das políticas públicas nacionais de educação, emprego e formação, 
inclusão social e igualdade;

c) Qualidade técnica das candidaturas propostas, nomeadamente, no 
que respeita à coerência entre o perfil dos destinatários, os conteúdos, 
a metodologia e a duração da intervenção, bem como no que se refere 
aos métodos a utilizar e aos resultados a atingir;

d) Contributo para a implementação e o desenvolvimento de instru-
mentos que melhorem a qualidade das acções co -financiadas, contri-
buam para a estruturação das políticas públicas nacionais no domínio 
da qualificação dos recursos humanos, e consequentemente reforcem o 
aproveitamento eficiente dos recursos disponibilizados pelo FSE;

e) Contributo para a promoção da Igualdade de Género e Igualdade 
de Oportunidades;

f) Adequação dos objectivos do projecto à respectiva área de inter-
venção.

2 — A grelha de análise que pondera os critérios de selecção referidos 
no número anterior é divulgada em sede de abertura do procedimento 
de candidatura.

Artigo 8.º
Duração da execução dos projectos

As candidaturas têm uma duração máxima de 36 meses.

Artigo 9.º
Processo de decisão

1 — A decisão do Gestor do POAT/FSE relativa à candidatura é 
emitida dentro dos 60 dias subsequentes à data limite do período de 
candidatura fechado, devendo ser notificada à entidade beneficiária, na 

sequência da homologação daquela decisão pelo Ministro do Trabalho 
e da Solidariedade Social, através de correio registado com aviso de 
recepção, no prazo máximo de 15 dias após a data de homologação, 
sendo enviado conjuntamente o respectivo termo de aceitação.

2 — A entidade beneficiária deve devolver, à Autoridade de Gestão do 
POAT/FSE, o termo de aceitação da decisão de aprovação, devidamente 
assinado, por correio registado com aviso de recepção, no prazo de 15 
dias contados da data de assinatura do aviso de recepção da correspon-
dente notificação.

3 — Os pedidos de alteração da candidatura devem ser previamente 
apresentados à Autoridade de Gestão do POAT/FSE, de acordo com o 
procedimento disponibilizado pelo SIIFSE.

4 — Se a entidade beneficiária não for notificada da decisão, no 
prazo de 30 dias, considera -se o pedido de alteração tacitamente defe-
rido, exceptuando -se as situações que determinem qualquer alteração à 
natureza e âmbito do projecto, ao plano financeiro aprovado, à progra-
mação financeira anual ou à estrutura de custos, as quais exigem decisão 
expressa a ser proferida no prazo de 60 dias.

Artigo 10.º
Taxas e regime de financiamento

O financiamento público dos projectos realizados no âmbito das 
diferentes áreas de intervenção, que corresponde à soma da contribui-
ção comunitária com a contribuição pública nacional, na acepção do 
artigo 37.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, 
é assegurado em 85 % pela contribuição do FSE.

Artigo 11.º
Adiantamentos e pedidos de reembolsos

1 — O valor do adiantamento corresponde a 15 % do montante de 
financiamento aprovado para cada ano civil.

2 — Para efeitos do pagamento do adiantamento referido no número 
anterior, devem as entidades beneficiárias comunicar, à Autoridade de 
Gestão do POAT/FSE, a data de início ou reinício do projecto.

3 — O reembolso das despesas incorridas e pagas é efectuado com 
periodicidade mensal, devendo a entidade beneficiária submeter ao 
SIIFSE, de acordo com o modelo aí definido e até ao dia 10 do mês 
seguinte àquele a que se refere o reembolso, um mapa de execução 
financeira e física.

4 — O somatório do adiantamento com os pagamentos intermédios 
de reembolso não pode exceder 85 % do montante total aprovado para 
a candidatura.

5 — A efectivação de qualquer reembolso não supõe nem dispensa, 
em caso algum, a ulterior apreciação da elegibilidade e razoabilidade das 
correspondentes despesas, a efectuar, designadamente, em sede de acom-
panhamento ou de decisão sobre o pedido de pagamento de saldo.

Artigo 12.º

Informação anual sobre a execução e pedido de pagamento de saldo
1 — A entidade beneficiária fica obrigada a apresentar, até 15 de 

Fevereiro de cada ano, informação anual de execução, reportada a 31 
de Dezembro do ano anterior, sobre a execução física e financeira da 
candidatura, de acordo com o n.º 6 do artigo 40.º do Decreto Regula-
mentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

2 — A formalização da informação anual de execução prevista nos 
termos do número anterior deve ser efectuada através da submissão 
ao SIIFSE.

3 — Deve ser apresentado um pedido de pagamento de saldo de cada 
candidatura até ao prazo máximo de 45 dias após o final do projecto e, 
tratando -se de projectos plurianuais que impliquem apresentação de saldo 
anual, nos 45 dias após 31 de Dezembro do ano subsequente.

4 — O pedido de pagamento de saldo deve ser elaborado nos termos 
previstos no artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 
10 de Dezembro.

5 — O circuito de análise e decisão sobre o pedido de pagamento 
de saldo é idêntico ao circuito de análise e decisão da candidatura, 
devendo a decisão ser proferida pelo Gestor do POAT/FSE nos 60 dias 
subsequentes à recepção do mesmo.

6 — O pagamento do saldo fica condicionado aos fluxos financeiros 
da Comissão Europeia, conforme estipulado no n.º 15 do artigo 40.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

Artigo 13.º
Custos elegíveis

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, consideram -se ele-
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gíveis os custos incorridos e pagos pelas entidades beneficiárias para a 
execução das acções enquadradas nas áreas de intervenção previstas no 
artigo 4.º do presente regulamento, sem prejuízo do disposto no Anexo 
I do Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, no que se 
refere a custos não elegíveis.

III — Disposições finais e transitórias

Artigo 14.º
Regras subsidiárias

Às matérias que não se encontrarem expressamente reguladas no 
presente regulamento específico aplica -se o disposto no Decreto Re-
gulamentar n.º 84 -A/2007, bem como as demais regras nacionais e 
comunitárias aplicáveis ao financiamento do FSE. 

 Direcção-Geral da Segurança Social

Declaração (extracto) n.º 218/2008
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo da 
alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social 
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade 
pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 2, à inscrição n.º 10/07, a 
fls. 104 e 104 Verso, do Livro n.º 11 das Associações de Solidariedade 
Social e considera -se efectuado em 29/05/2008, nos termos do n.º 4 do 
artigo 9.º do Regulamento acima citado.

 Gabinete de Estatégia e Planeamento
Despacho n.º 16792/2008

No decurso do Programa de Reestruturação da Administração Central 
do Estado, o Decreto -Lei n.º 209/2007, de 29 de Maio, definiu a missão 
e as atribuições do Gabinete de Estratégia e Planeamento.

Considerando o espírito de racionalização e optimização de recursos 
subjacente àquele processo de fusão;

Considerando que o n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de 
Fevereiro, permite que, no decurso do processo de fusão dos serviços, 
os funcionários optem voluntariamente pela sua colocação em situação 
de mobilidade especial;

Considerando que este Gabinete se encontra em processo de fusão 
e que sete funcionários optaram por aquela situação, com a qual eu 
concordei, por meu despacho de 27 de Março de 2008 e

Nos termos do n.º 4 do artigo 11.º e do artigo 19.º da Lei n.º 53/2007, 
publica -se a lista do pessoal do Gabinete de Estratégia e Planeamento 
que optou voluntariamente pela sua colocação em situação de mobilidade 
especial, anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante, e 
que produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

26 de Maio de 2008. — A Directora -Geral, Maria Cândida Soares.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Olhar com Saber — Associação para a Promoção 

e Desenvolvimento Sócio -Familiar
Sede — Rua dos Bombeiros Voluntários — Jardim das Águas Li-

vres — Edifício EPAL — Mina — Amadora
11 de Junho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 

Palmira Marques.
300425909 

Nome Vínculo Carreira Categoria Escalão Índice CIT Observações

António Luís Pereira Costa  . . . . . Nomeação Definitiva Operário Qualificado  . . . Operário Principal. . . . . . 4 269 Não Opção voluntária
Carla Sylvia Barros Bolck  . . . . . . Nomeação Definitiva Técnico Profissional . . . . Técnico Profissional Prin-

cipal.
5 295 Não Opção voluntária

Helena Maria da Costa Gonçalves 
e Castro Bento.

Nomeação Definitiva Técnico de Informática 
Nível 3.

Técnico de Informática-
-Adjunto.

3 321 Não Opção voluntária

Dália Maria Pilre Garcia. . . . . . . . Nomeação Definitiva Coordenação Chefia Ad-
ministrativa.

Chefe Secção. . . . . . . . . . 3 370 Não Opção voluntária

Gina Paula Anjos Lopes . . . . . . . . Nomeação Definitiva Assistente Administrativo Assistente Administrativo 
Especialista.

1 269 Não Opção voluntária

Helena Maria Matias Pereira de 
Melo.

Nomeação Definitiva Técnico Superior. . . . . . . Assessor Principal. . . . . . 1 710 Não Opção voluntária

Maria da Conceição Alexandre 
Ferreira Vitorino.

Nomeação Definitiva Assistente Administrativo Assistente Administrativo 
Especialista.

2 280 Não Opção voluntária

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Sub-Região de Saúde de Beja

Despacho (extracto) n.º 16793/2008
Por despacho de 7 de Maio de 2008 do coordenador sub -regional:
Vítor Manuel Domingos Barrocas Paixão, técnico superior principal 

do quadro dos serviços de âmbito sub -regional da Sub -Região de Saúde 
de Beja, é promovido na categoria de assessor do mesmo quadro, nos 
termos dos n.os 1, 2 e 3, alínea b), do artigo 15.º e do n.º 3 do artigo 17.º, 
ambos da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, pelo facto de ter obtido a 
classificação de Excelente na avaliação de desempenho referente ao ano 
2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 
Manique. 

 Hospital Central de Faro

Aviso n.º 18204/2008

Concurso interno de acesso geral para Assistente Principal
da carreira técnica superior de saúde — ramo de laboratório
1. - Nos termos dos Decretos -Leis n.os. 414/91 de 22 de Outubro, 

501/99 de 19 de Novembro e 213/00 de 2 de Setembro, torna -se pú-
blico que, por deliberação do Conselho de Administração do Hospital 
Central de Faro de 28.05.2008, se encontra aberto pelo prazo de 15 dias 
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no DR, concurso 
interno de acesso geral para provimento de um lugar vago na categoria 
de Assistente Principal da carreira técnica superior de saúde — ramo de 
laboratório do quadro de pessoal deste Hospital aprovado pela Portaria 
n.º 1048/2000 de 30/10.

Trata -se de concurso de acesso para lugares de carreira vertical com 
dotação global, não circunscrito aos funcionários do mesmo dado que 
dos sete lugares de Assistente Principal/Assistente apenas um - se en-
contra preenchido.

Lista nominativa do pessoal do Gabinete de Estratégia e Planeamento colocado em situação de mobilidade especial voluntária 




